







	MENSAGEM N.º 033/2018, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.



 		SENHOR PRESIDENTE, 



 	 	SENHORES VEREADORES:



 	 	Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas  Excelências, o PROJETO DE LEI, em anexo, que objetiva a autorização legislativa contratação de parcelamento de dívida para com o INSS.

		O INSS promoveu revisão das declarações de pagamentos previdenciários da Prefeitura. Ao analisar as GFIP referentes ao período de 09/2013 à 13/2017 foram constatadas inconsistências quanto a aplicação da alíquota correta relacionada ao GILRAT. 

		As inconsistências geraram divergências de valores pagos a menor, os quais foram relacionadas no Demonstrativo de Revisão de GFIP – Apuração do GILRAT, que totalizaram o valor de R$ 402.753,48. 

		A Secretaria da Receita Federal, órgão responsável pela recuperação dos valores, oportunizou a autoregularização até o dia 31/11/2018, com o parcelamento do débito em 60 (sessenta) prestações mensais, antes de ser iniciado o procedimento fiscal. 

		A regularização é importante para que o Município prossiga com o obtenção de recursos junto aos órgãos que exigem a apresentação de certidão de regularidade previdenciária.
		
		Insta salientar que a Revisão De Declarações ocorreu em todos os Municípios da região do Vale do Jauru, tendo sido encontradas divergências em todos os eles. De modo que projetos de Lei similares estão sendo aprovados pelas respectivas Câmaras de Vereadores com a finalidade de regularização das pendências junto à Previdência.
		
		Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o Projeto em regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade à administração.

                  	Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.
		

 	 	Atenciosamente, 


		Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 30 de novembro de 2018.



 			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 	 		   Prefeito Municipal















PROJETO DE LEI Nº _______/2018, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

	



“Dispõe sobre autorização para contratar parcelamento de dívida para com o INSS, e da outras providências”.




O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião/MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores APROVOU e Ele SANCIONA a seguinte LEI:


Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar o valor de R$ 402.573,48 (quatrocentos e dois mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos), que será dividido em até 60 (sessenta) meses em parcelas consecutivas, de dívida junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) bem como todos os encargos e acréscimos advindos do contrato de parcelamento.

Artigo 2º - O pagamento das parcelas mencionadas no artigo 1.º, serão efetuadas mensalmente mediante débito em conta corrente em que é feito o depósito do repasse do FPM (Fundo de Participação dos Municípios). 

Art. 3.º O Poder Executivo Municipal consignará nos orçamentos anuais e plurianual do Município, durante o prazo que vier a ser estabelecido para o parcelamento, dotação suficiente para a amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei. 


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 30 de novembro de 2018, revogando-se as disposições em contrário.


[bookmark: _GoBack]Gabinete do Prefeito, em 30 de novembro de 2018.




 	 	 	MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
 	 	 		Prefeito Municipal

